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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 018/2014 

CONVITE Nº 004/2014 
 

 

  Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o 
Município de Planalto e a empresa Spielmann e Rambo Ltda, na forma abaixo. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.031.944-3 e do CPF/MF sob nº 
643.844.469-34. 
CONTRATADA: SPIELMANN E RAMBO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº. 
75.921.205/0001-09, com sede na Rua Bahia, nº 29, Centro, Município de Planalto, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Administrador Sr. VALDINO 
SPIELMANN, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº. 1.123.502 SSP/PR e 
do CPF nº. 059.986.389-72, residente e domiciliado na Rua Bahia, nº 29, Centro, 
Município de Planalto, Estado do Paraná. 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
  DO OBJETO DO CONTRATO 
  O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa 
especializada, para prestação de serviços gerais, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais necessários compreendendo: roçada manual, roçada 
mecanizada, limpeza de sarjetas e tapa buracos, em vias rurais do Município de 
Planalto, conforme abaixo segue: 

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço 
unitário 

Preço  
total 

01 Limpeza de sarjetas: Os serviços 
serão executados por equipes 
compostas por 04 (quatro) pessoas, 
e deverão ser utilizados enxadas, 
machados, pás, carrinho de mão, 
enxadão, picareta, cones, placas 
para a sinalização e outros que se 
fizerem necessários.  

30.000 M 0,47 14.100,00 

02 Roçada Manual: Os serviços serão 
executados por equipes compostas 
por 04 (quatro) pessoas, e deverão 
ser utilizadas enxadas, foices, 

20.000 M² 0,32 6.400,00 
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machados, cones, placas para a 
sinalização e outros que se fizerem 
necessários. 

03 Roçada Mecanizada: Os serviços 
serão executados por equipes 
compostas por 04 (quatro) pessoas, 
com utilização de máquinas 
manuais de roçagem (ceifadeiras 
manuais motorizadas dotadas de 
facas de duas pontas ou fios de 
nylon), telas de proteção, cones, 
placas para a sinalização e outros 
que se fizerem necessários. 

50.000 M² 0,16 8.000,00 

04 Tapa Buracos: Os serviços serão 
executados com Concreto 
Betuminoso Usinado à Quente – 
CBUQ, por equipes compostas por 
04 (quatro) pessoas, e deverão ser 
utilizados enxadas, pás, carrinho 
de mão, cones, placas para a 
sinalização e outros que se fizerem 
necessários. 

300 H 60,00 18.000,00 

TOTAL 46.500,00 
CLÁUSULA SEGUNDA 

  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados 
recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

650 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000 
2290 11.133.20.603.2001-2081 0.1.00.0000000 
2350 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000 
2610 13.136.18.541.0801-2095 0.1.00.0000000 

  CLÁUSULA TERCEIRA 
  DO VALOR 
  Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e cinquenta reais), 
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
  CLÁUSULA QUARTA 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
  Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês 
subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA 
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  DOS PRAZOS 
  O prazo máximo para a execução e entrega dos objetos do presente 
Contrato será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de 
Serviços Rodoviários. 

CLÁUSULA SEXTA 
  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
  Parágrafo Primeiro – Constituem direitos da CONTRATANTE receber os 
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados. 
  Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

Contrato; 
c) Solicitar a execução dos serviços de forma parcelada, sempre que 

houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser 
solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitado, 
prestar os serviços, independentemente da quantidade de serviços 
solicitado; 

d) Emitir as requisições dos serviços pela Secretaria de Serviços 
Rodoviários, quando houver necessidade, com antecedência de 24 
(vinte e quatro) horas; 

e) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário 
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários, que 
determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados 
os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço; 

f) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e 
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que 
sejam considerados inadequados. 

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao(s) objeto(s) acima 

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste 
Município de Planalto; 

c) Prestar a execução dos serviços nos dias e locais informados pela 
Secretaria de Serviços Rodoviários; 

d) Dispor 01 (um) encarregado geral para a operação dos serviços; 
e) A empresa Contratada, além da mão de obra, também será responsável 

pelo fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários à 
realização dos serviços; 

f) Fica obrigada a empregar, na prestação dos serviços, equipamentos e 
materiais em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos; 
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g) Fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção 
Coletiva – EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo 
com a legislação vigente; 

h) Deverá executar sinalização de segurança no local onde os serviços 
estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres 
e veículos, proporcionando a melhor segurança de todos; 

i) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes. 

j) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

k) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
  DA CESSÃO DO CONTRATO 
  A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 
  CLÁUSULA OITAVA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

                   Parágrafo Primeiro – À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial 
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação 
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o 
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de 
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
  Parágrafo Segundo – Pelo retardamento da execução do contrato, quando 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município de Planalto. 

CLÁUSULA NONA 
  DA RESCISÃO 
  O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
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  Parágrafo Único – A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
  DA VIGÊNCIA 
  O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 
2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado 
na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
  DOS CASOS OMISSOS 
  Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 
base na legislação em vigor. 
  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
  DO FORO 
  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras 
medidas em direito permitidas.  
  Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos 
legais. 

 
 

   Planalto-Pr., 10 de março de 2014.  
 
 
 
 
______________________________              ______________________________ 
         CONTRATANTE                                              CONTRATADA   
  
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:     ..............................................                 ............................................... 
 


